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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 058/2018 
22/08/2018 

 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência que 
lhe confere o Artigo 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, bem como Lei 012/2018 – 
Programa na Escola 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica nomeado o CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE do 
Município de Laranjeiras do Sul-PR, para o mandato correspondente ao período de 25/08/2018 a 
25/08/2022, com a seguinte composição: 

 
 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Titular: Aletéia de Oliveira Dutra 
Suplente : Marina de Araújo Nesi 
 

PROFESSORES 
Titular: Marta Regina Schaedler 
Suplente: Rosemari Duarte 
Titular: Catiana Maria Celso Massola 
Suplente: Márcia Adriana Risso 
 

PAIS DE ALUNOS/APMF 
Titular: Juliana Pavlak 
Suplente: Maria Eloini Marcelites 
Titular :  Rozilda Brasil Correa 
Suplente: Cristiele da Silva Carniel 
 

SOCIEDADE CIVIL 
Titular: Claudiane Spinello 
Suplente: Dorival José dos Reis 
Titular: José Carlos Maximowski 
Suplente: Pedro Ferreira de Albuquerque   

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 

056/2014, de 25/08/2014. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul - PR, em 22 de agosto de 2018. 
 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: NOMEIA CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
CAE, PARA O EXERCÍCIO 2018-2022. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 034/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PÃES FRANCÊS PARA 
ATENDER A DEMANDA DO PROGRAMA PÃO NOSSO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
I. A. M. GANDIN & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 PÃO FRANCÊS COMPOSIÇÃO MINIMA DA MASSA: 

40 GR DE FARINHA DE TRIGO 0,8G DE SAL, 0,4 DE 
REFORÇADOR, 24 ML DE AGUA, 0,2 DE AÇUCAR, 
1,2 DE FERMENTO BIOLOGICO, 0,4 G DE 
GORDURA VEGETAL, PESO DE NO MÍNIMO 0,05 
KG (50 GRAMAS). EMBALADOS EM SACOLAS 
PLASTICAS BRANCAS CONTENDO 05 UNIDADES 
DE PÃES FRANCÊS CADA. O FORNECIMENTO 
DESSAS SACOLAS É DE RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA GANHADORA, E O CUSTO DAS SACOLAS 
DEVE ESTAR INCLUÍDO NO VALOR DA LICITAÇÃO. 
ENTREGUES EM LOCAIS E HORÁRIOS 
PREVIAMENTE  ESTIPULADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O 
DEC. 3.029, DE 16/04/99 E PORT. 593 DE 
28/08/99, PORTARIA 263 DE 22 DE SETEMBRO 
DE 2005 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEIRO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROC. ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA.  
 
A ENTREGA DO REFERIDO PRODUTO, OCORRERÁ 
02 VEZES SEMANAIS, EM HORÁRIOS 
ALTERNADOS, DEFINIDOS PELA ESCOLA/LOCAL 
DE DISTRIBUIÇÃO, PODENDO ESTES SEREM 
ALTERADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE. 
 
A QUALIDADE DOS PÃES DEVE LEVAR EM 
CONSIDERAÇÃO FATORES COMO: SABOR, ODOR, 
APARÊNCIA, E CONSISTÊNCIA DE ACORDO COM 
PADRÕES DE QUALIDADE AVALIADOS PELA 
GESTORA DO PROGRAMA. O PRODUTO 
ENTREGUE DEVERÁ SER SOMENTE PÃO 
FRANCÊS, TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 

Panif do 
Moises 

 KG 12.000,00 5,95 71.400,00 

2 
 

SOMENTE FARINHA DE TRIGO (NÃO INTEGRAL), 
PESAR APROXIMADAMENTE 50 G E POSSUIR 
CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICOS DE UM 
PRODUTO FRESCO.  

TOTAL 71.400,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 71.400,00 (setenta e um mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

1 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O 
LABORATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 TOXOPLASMOSE IGM PRINCÍPIO 

ELFA COM 60 TESTES PARA 
APARELHO VIDAS   

TOXO IGM BIOMER IEUX KIT 65,00 1.295,91 84.234,15 

1 2 TOXOPLASMOSE IGG PRINCÍPIO 
ELFA COM 60 TESTES PARA 
APARELHO VIDAS   

TOXO IGG II BIOMER IEUX KIT 65,00 1.134,00 73.710,00 

1 3 TSH PRINCÍPIO ELFA COM 60 
TESTES PARA APARELHO VIDAS   

TSH BIOMER IEUX KIT 100,00 609,84 60.984,00 

1 4 T4 LIVRE PRINCÍPIO ELFA COM 60 
TESTES PARA APARELHO VIDAS   

FT4 LIVRE BIOMER IEUX KIT 90,00 784,64 70.617,60 

1 5 T3 PRINCÍPIO ELFA COM 60 TESTES 
PARA APARELHO VIDAS   

T3 TOTAL BIOMER IEUX KIT 25,00 975,83 24.395,75 

1 6 PAPEL TERMO SENSIVEL PARA 
EQUIPAMENTPS MINI VIDAS   

PAPEL 
TERMICO 

BIOMER IEUX UN 25,00 6,50 162,50 

TOTAL 314.104,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 314.104,00 (trezentos e quatorze mil, cento e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 134/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 134/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE FORMA EVENTUAL E PARCELADA 
DE FORNECIMENTO E LOCAÇÃO DE MATERIAIS DE ORNAMENTAÇÃO PARA 
EVENTOS E CAMPANHAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para 
micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
N O LIMA DECORAÇÕES ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 LOCAÇÃO DE TOALHA DE JACAR OU 

CREPE PARA MESA (04 A 06 
LUGARES)   

CIRANDINHA  UN 500,00 9,24 4.620,00 

1 2 LOCAÇÃO DE TOALHA BRANCA COM 
COBRE-MANCHA PARA MESA (04 A 06 
LUGARES)   

CIRANDINHA  UN 500,00 5,84 2.920,00 

1 3 LOCAÇÃO DE TAMPO REDONDO DE 
MESA (06 A 08 LUGARES)   

CIRANDINHA  UN 500,00 2,92 1.460,00 

1 4 LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO DE MESA 
DE HONRA (06 A 08 LUGARES COM 
TOALHAS DE JACAR OU CREPE E VOAL 

CIRANDINHA  UN 50,00 45,68 2.284,00 

1 5 ARRANJO CASCATA PARA MESA DE 
HONRA 80X50 CM  (ROSAS OU 
GÉRBERAS, FLORES DO CAMPO, 
TANGO, GIPSOFILA, AVENCA, ARICANA 
E ASTER.  

CIRANDINHA  UN 50,00 97,19 4.859,50 

1 6 ARRANJO CASCATA PARA MESA DE 
HONRA 80X50 CM (FLORES DO 
CAMPO, GIPSOFILA, TANGO, AVENÇÃO 
E ARICANA)  

CIRANDINHA  UN 70,00 72,88 5.101,60 

1 7 ARRANJO DE CHÃO PARA MESA DE 
HONRA 80X80 CM (ARICANA, 
AVENCÃO, TANGO, GÉRBERA, 
ALSTROEMÉRIA, E GIPSOFILA)  

CIRANDINHA  UN 40,00 116,61 4.664,40 

1 8 LOCAÇÃO DE ARRANJO DE MESA 
(LIZIANTHUS, PITOSPORO, GIPSOFILA 
E FLORES DO CAMPO EM PEÇAS DE 
VIDRO  

CIRANDINHA  UN 500,00 14,58 7.290,00 

1 9 ARRANJO DE MESA (FLORES DO 
CAMPO, OU GIPSOFILA)   

CIRANDINHA  UN 500,00 8,75 4.375,00 

1 10 LOCAÇÃO DE CAPA DE CADEIRA   CIRANDINHA  UN 5.000,00 1,94 9.700,00 
1 11 LOCAÇÃO DE COLUNA DE CHÃO COM 

ARRANJO 60X70 CM OU VASO COM 
CIRANDINHA  UN 50,00 136,05 6.802,50 2 

 
ARRANJO (ARICANA, EUCAFLOR, 
ROSAS, GIPSOFILA, TANGO E FLORES 
DO CAMPO)  

1 12 COLUNA OU VASO DE CHÃO COM 
ARRANJO (FLORES DO CAMPO)    

CIRANDINHA  UN 50,00 87,46 4.373,00 

1 13 LOCAÇÃO DE FORRAÇÃO DE PAREDE 
COM TECIDO 10X2,80CM,  TAPETE 
2,50X3,00CM PARA HALL OU STUDIO 
FOTOGRÁFICO  

CIRANDINHA  UN 50,00 272,10 13.605,00 

1 14 LOCAÇÃO DECORAÇÃO DE PALCO 
PARA EVENTOS, COM TECIDO DE 
JACAR, MALHAS E VOAL  

CIRANDINHA  UN 1.000,00 5,83 5.830,00 

1 15 BUQUET DE FLORES (12 ROSAS, 
ASPARGO, GIPSOFILA, AVENCÃO E 
TANGO)   

CIRANDINHA  UN 60,00 87,46 5.247,60 

1 16 BUQUET DE FLORES (06 ROSAS, 
ASPARGO, GIPSOFILA, AVENCÃO E 
TANGO)   

CIRANDINHA  UN 60,00 63,17 3.790,20 

1 17 BOTÃO DE ROSA EMBALADO   CIRANDINHA  UN 1.000,00 4,86 4.860,00 
1 18 BOTÃO DE ROSA SEM EMBALAGEM   CIRANDINHA  UN 1.000,00 3,89 3.890,00 
1 19 COROA PARA FUNERAL 80CM 

(FLORES DO CAMPO, AVENCÃO, 
TANGO E GIPSOFILA)   

CIRANDINHA  UN 50,00 116,61 5.830,50 

1 20 COROA PARA FUNERAL 1MT (FLORES 
DO CAMPO, ROSAS OU GÉRBERAS, 
TANGO, ASTER, GIPSOFILA, AVENCÃO 
E ARICANA  

CIRANDINHA  UN 80,00 174,92 13.993,60 

1 21 COROA PARA FUNERAL 1 ½ MT 
(FLORES DO CAMPO, ROSAS OU 
GÉRBERAS, TANGO, ASTER, 
GIPSOFILA, AVENCÃO E ARICANA  

CIRANDINHA  UN 50,00 223,51 11.175,50 

1 22 CORBÉLIA COM 03 VASOS (FLORES DO 
CAMPO)   

CIRANDINHA  UN 80,00 87,46 6.996,80 

1 23 CORBÉLIA COM 02 VASOS (FLORES DO 
CAMPO)   

CIRANDINHA  UN 50,00 72,88 3.644,00 

1 24 CORBÉLIA COM 01 VASOS (FLORES DO 
CAMPO)   

CIRANDINHA  UN 50,00 43,73 2.186,50 

TOTAL 139.499,70 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 139.499,70 (cento e trinta e nove mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e setenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2018-PMLS 
 
OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS PERSIANAS PARA A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA E PARA A 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DECORINTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
03.884.308/0001-35, situada na Rua Honesta de Souza Rausis, nº 548, Mauá, Colombo-
PR, CEP 83.413-660, neste ato representada pelo Sr. RORY FONSECA MOREIRA, 
brasileiro, administrador, inscrito no CPF/MF nº 962.338.429-72, e portador da cédula 
de identidade nº 5.002.403-2-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 11.091,20 (onze mil e noventa e um reais e vinte 
centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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LEI Nº. 035/2018 

21/08/2018 
 

 
 
 
 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 6.300m² (seis mil e 
trezentos metros quadrados) de cascalhamento no pátio da empresa MADEIREIRA TAPERA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 11.989.295/0001-97 e 
I.E. nº 90672014-07, Localizada na Rodovia BR 277, KM 444, s/n, Campo Mendes, Laranjeiras 
do Sul-PR.  

Art. 2º - Os serviços a que se refere o artigo anterior serão realizados a partir da 
aprovação da presente Lei, podendo o Município executar o serviços com maquinário próprio 
ou de terceiros, neste caso a partir de processo licitatório para a sua contratação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 21 de agosto de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REALIZAR CASCALHAMENTO NO PÁTIO DA EMPRESA 
MADEIREIRA TAPERA LTDA. 
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LEI Nº. 036/2018 

21/08/2018 
 

 
 
 
 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o cascalhamento da 
estrada rural localizada na linha Pechinski, coordenadas UTM 371347.00 m E; 7205922.00 m S 
até 373165.00 m E; 7205129 m S, denominada “Estrada do Marmeleiro”, até a divisa com o 
Município de Marquinho.  

Art. 2º - Os serviços a que se refere o artigo anterior serão realizados a partir da 
aprovação da presente Lei, podendo o Município executar o serviços com maquinário próprio ou 
de terceiros, neste caso a partir de processo licitatório para a sua contratação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 21 de agosto de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REALIZAR CASCALHAMENTO NA ESTRADA RURAL DO 
MARMELEIRO, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

     PORTARIA N.º 178/2018 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Artigo 138 da Lei Municipal 
030/2004 de 15/07/2004, RESOLVE: 

 
 
 

EXCLUIR 
 
 
 

A GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL E 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA do Servidor abaixo relacionado a contar de 01/08/2018 
concedido através da Portaria nº 261/2017 de 04/12/2017. 
 
NOME CPF CARGO PORCENTAGEM 
Rodrigo Soares Peixoto 846.506.642-68 Engenheiro Civil 50,00% 
 
 
      Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 16 de Agosto 2018. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 179/2018 
 
 

O Prefeito Municipal de LARANJEIRAS DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Artigo 65 da Lei Orgânica do Município e 
ainda com base no Artigo 26, parágrafo único da Lei 
Municipal 049/2015 de 27/08/2015. 

 
RESOLVE NOMEAR: 

 
  Art. 1.º- A Comissão Especial do Processo de Avaliação de Promoção dos 
Cargos de Provimento Efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO I, OFICIAL 
ADMINISTRATIVO II, AGENTE ADMINISTRATIVO I, AGENTE ADMINISTRATIVO II e 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA II pertencente ao Grupo Ocupacional 
ADMINISTRAÇÃO visando avançar para o Cargo da Classe imediatamente Superior: 
 

1- Antonio Carlos Santos Vainer 
2- Marinilce Mariano Dobbins 
3- José Valdeci Gomes da Silva 
4- Maria de Fátima Aires Bulegon 

 
  Art. 2.º- A referida Comissão, sob a presidência do primeiro, ficará 
responsável pela organização e operacionalização do Processo de Avaliação de 
Promoção para as funções constantes no Artigo 1.º dessa Portaria. 
 

Art.3.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
  Gabinete do Sr Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 16 de Agosto de 
2018. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 180/2018 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
ainda, de acordo com o Artigo 25, Inciso IV da Lei 
Municipal de n.º 049/2015 de 27/08/2015; 

 
 

RESOLVE 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, à Servidora 
abaixo relacionada, em razão de Habilitação e preenchimento dos requisitos necessários por 
parte da mesma, a contar de 01 de Agosto de 2018 conforme abaixo relacionado. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRAÇÃO 
NOME CPF DO CARGO DE PARA O CARGO 

DE 
DO 

NÍVEL 
PARA 

O 
NÍVEL 

Clarice Bortoluzzi 
Viola 

680.918.189-04 Agente 
Administrativo III 

Agente 
Administrativo IV 

N-10 Q-10 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 17 de Agosto de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
      PORTARIA N.º 182/2018 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso 
Público Municipal n.º 001/2015, homologado através da Portaria de n.º 349/2015 de 23/12/2015 
a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de Provimento Efetivo no Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 
MATR NOME CARGO C. P. F. COLOCAÇÃO DATA 

NOMEAÇÃO 
ADMISSÃO 

46477-1 Eliane Salete 
Sarvacinski 

Merendeira 827.034.699-34 13.ª 21/08/2018 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 21 de Agosto de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N.º 183/2018 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
     1.º- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no 
Concurso Público Municipal de n.º 001/2015, homologado através da Portaria n.º 349/2015 de 
23/12/2015, para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovado. 
 
     2.º - O candidato deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Praça Ruy Barbosa n.º 01 Centro, entre 
os dias 23 de Agosto a 05 de Setembro de 2018, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL:- OPERACIONAL: OPERADOR DE MÁQUINAS 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Leandro Nitz 130852 6.º 
 
     3.º- O Candidato classificado deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo 
com os Itens 13.1 e 13.3 do Edital de n.º 001/2015. 
 
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época 
já possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa 
de incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
f) Cópia simples da Carteira de Trabalho (Identificação e do último contrato de trabalho, se 
houver); 
g) Cópia simples do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se houver); 
h) Cópia simples do comprovante de residência; 
i) Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3X4; 
j) Cópia autenticada dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o Cargo, 
conforme discriminado no Edital; 
k) Declaração de bens e direitos (IR); 
l) Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e sobre 
recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício da função pública; 
n) Exame médico admissional; 
o) Demais documentos solicitados pelo RH. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 22 de 
Agosto de 2018. 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

EXTRATO DE CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS N°.  09/2018-PMV

Município  de Virmond – Paraná

Objeto:  “AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  DE
FISIOTERAPIA,  CONFORME  RECURSO  CONSTANTE  DA  RESOLUÇÃO
269/2016,  NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO ”.
Contratante:  MUNIC ÍPIO DE VIR MOND ,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ  nº.
95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,  Centro,
Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr .  NEIMAR

GRANOSKI.
Contrato nº.  93-18
Contratada:  HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES
LTDA, inscrita  no  CNPJ  n.º  17.676.642/0001-08 ,  no valor  total  de  R$  8.480,78
(oito mil quatrocentos e oitenta reais e setenta e oito centavos).
Contrato nº.  94-18
Contratada:  DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS – EIRELI , inscrita
no  CNPJ  n.º  22.688.060/0001-81 ,  no  valor  total  de  R$  1.872,00  (um  mil
oitocentos e setenta e dois reais).
Contrato nº.  95-18
Contratada:  M  J  GAMBETTA  –  SOLUÇÕES  INDUSTRIAIS,  inscrita  no  CNPJ
n.º  22.572.455/0001-14,  no  valor  total  de  R$  7.594,00  (sete  mil  quinhentos  e
noventa e quatro reais).
Contrato nº.  96-18
Contratada:  NARKA  COMERCIAL  EIRELI ,  inscrita  no  CNPJ  n.º
84.949.668/0001-70,  no  valor  total  de  R$  1.211,38  (um  mil  duzentos  e  onze
reais e trinta e oito centavos).
Vigência:  12 (doze) meses.
Assinatura:  21 de agosto de 2018.
Foro:  Comarca de Cantagalo – Paraná.

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  34/2018-PMV
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES .

ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE VIRMOND,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no
CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,
Centro,  Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
NEIMAR GRANOSKI ,  portador  de  cédula  de  identidade  n.º  4.652.899-9 SSP/PR e
CPF/MF n.º  777.826.319-04.

ATA Nº.  92-18
DETENTORA DA ATA:  LILIAN  LUCIANE  LERNER  MINTKEWSKI  EIRELI  ME ,
com  sede  na  Rod.  BR  277,  s/n,  KM  430,  no  Município  de  Virmond/PR  CEP
85390-000  e  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  27.770.740/0001-63,  representada  pela
Sra.  LILIAAN LUCIANE LERNER MINTKEWSKI ,  portadora  da  Carteira  de
Identidade RG nº. 9.760.073-2 e CPF/MF sob o n.º 007.324.899-11..
Preços registrados:  

Lote 001 - MARMITAS E REFRIGERANTE

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA

V. 
UNIT. 
R$

SUBTOTAL 
R$

1

3753    MARMITEX  TAMANHO
GRANDE,  DEVENDO  CONTER  NO
MÍNIMO: ARROZ BRANCO, FEIJÃO,
CARNE  DE  GADO,  FRANGO  OU
PORCO  E  MACARRÃO.  PODENDO
TER  VARIAÇÕES  COMO:  BATATA
COZIDA,  POLENTA,  FAROFA,
BOLINHO DE ARROZ, BOLINHO DE
TRIGO,  FAROFA  DE  COUVE  E
OUTROS TENDO O PESO MÍNIMO
DE 800 GR. UN 1.500,00

RESTAURANTE
NOSSA SRA 11,00 16.500,00

2

3754    MARMITEX  TAMANHO
MÉDIO,  DEVENDO  CONTER  NO
MÍNIMO: ARROZ BRANCO, FEIJÃO,
CARNE  DE  GADO,  FRANGO  OU
PORCO  E  MACARRÃO.  PODENDO
TER  VARIAÇÕES  COMO:  BATATA
COZIDA,  POLENTA,  FAROFA,
BOLINHO DE ARROZ, BOLINHO DE
TRIGO,  FAROFA  DE  COUVE  E
OUTROS TENDO O PESO MÍNIMO
DE 650 GR UN 1.000,00

RESTAURANTE
NOSSA SRA 10,00 10.000,00

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

3

3756   REFRIGERANTE DE BOA 
QUALIDADE, EMBALAGEM DE 2 
LITROS UN 200,00 COCA-COLA 8,00 1.600,00

TOTAL R$ 7.900,00

Lote 002 - REFEIÇÃO E REFRIGERANTES

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA

V. 
UNIT. 
R$

SUBTOTAL 
R$

1

3752   ALMOÇO DO TIPO BUFFET
OU  COMERCIAL,  CONTENDO  NO
MÍNIMO: ARROZ BRANCO, FEIJÃO,
BATATA, MACARRÃO,  CARNE DE
GADO ( COSTELA, ALCATRA, FILE),
FRANGO  E  PORCO,  TENDO
VARIAÇÕES  COM  LINGUICONHA
ASSADA,  SALADAS  E  LEGUMES
DIVERSOS  (MINIMO  04
VARIEDADES), SEM LIMITAÇÃO DE
PESO  E  QUANTIDADE  DE
QUALQUER ITEM DO CARDÁPIO. UN 400,00

RESTAURANTE
NOSSA 16,00 6.400,00

2
7983    REFRIGERANTE  DE  BOA
QUALIDADE - EMB. DE 350 ML UN 200,00 COCA-COLA 3,00 600,00

3
5453    REFRIGERANTE  DE  BOA
QUALIDADE, EMB. DE 1 LITRO UN 200,00 COCA-COLA 4,50 900,00

TOTAL R$ 36.000,00

Data da ata: 17 de agosto de 2018.
Vigência da ata: 12 meses.
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA LOA 2019.

O Prefeito Municipal de VIRMOND-PR, NEIMAR GRANOSKI, CONVOCA;

Autoridades, Membros de Conselhos Municipais, Vereadores, Secretários e 
Comunidade em geral, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, para 
ELABORAÇÃO, APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO da LEI ORCAMENTARIA 
ANUAL – LOA, para o exercício financeiro de 2019, que será realizada no dia 18 de  
setembro de 2018 ás 09:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal.

Virmond,  20 de agosto de 2018.
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Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==========================GABINETE DO PREFEITO============================

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que a
Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 360/2018

SÚMULA:  CRIA TAXA DE PERMISSÃO DE USO DE ES-
PAÇO DO CAMPO SINTÉTICO DA PRAÇA MUNICIPAL E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1º Fica criada a Taxa de Permissão de Uso de Espaço do Campo de Grama Sintético da Praça Municipal,
por tempo de 60 (sessenta minutos), ao valor correspondente a 1 (uma) UFM - Unidades Fiscais do Município,
em dias previamente agendados, que será regulamentado por meio de Decreto Municipal específico. 
§1º As equipes de qualquer modalidade esportiva, que sejam permissionárias de horário, estarão sujeitas ao pa-
gamento da Taxa.
§2º O interessado deverá recolher, previamente, a remuneração arbitrada e assinar termo de responsabilidade
pela conservação e devolução dos bens conforme lhe foi disponibilizado.
§3º Caso as equipes não compareçam no dia e hora agendados, nos termos do caput não haverá o reembolso
do valor da remuneração recolhida.

Art. 2º Será concedido ao cessionário o uso do espaço em outra data disponível no calendário, quando o Mu-
nicípio, à sua conveniência e necessidade, usar ou permitir o uso do espaço a entidades, associações, promoto-
res de eventos, ou outros em que o Município seja promotor, apoiador ou participante, ou quando da realização
de reformas e manutenções necessárias.

Art. 3º Não serão cobradas taxas das equipes que representam o Município em jogos, campeonatos Munici -
pais, Regionais, Estaduais e Federais, ficando o Município autorizado a ceder o espaço.

Art. 4º O Município poderá conceder a isenção das taxas cobradas de pessoas carentes, mediante disponibili -
zação de vagas no calendário, desde que, comprovem esta condição de carência mediante apresentação no ato
da inscrição no NIS (Cadastro Único).
Parágrafo Único – As reservas por pessoas carentes, deverão ser feitas no máximo com 05 (cinco) dias de an-
tecedência, antes da utilização do Campo de Grama Sintética, sendo vedado, a reserva de horários por mais
deste período. 

Art. 5º As receitas advindas do uso do Campo de Grama Sintética, será contabilizada em conta própria do Mu-
nicípio, preferencialmente para o atendimento das melhorias e despesas do próprio espaço utilizado.

Art. 6º A fiscalização desta Lei, caberá à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 7º O cessionário deverá tomar todas as medidas de cuidado e zelo com o espaço público utilizado, sendo
obrigado a entregá-lo nas mesmas condições que o recebeu, sob pena de perdas e danos.
§ 1º Fica ao encargo da Secretaria de Educação a emissão do laudo de vistoria do espaço, quando constatada a
entrega em desconformidade com o previsto no caput. 

§ 2º O cessionário poderá dentro de 2 (dois) dias impugnar o laudo de avaliação, sob pena de convalidação do
ato.

Art. 8º Todo e qualquer dano ao patrimônio público ocasionado em virtude da utilização do espaço, será de
responsabilidade do cessionário.

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==========================GABINETE DO PREFEITO============================

Art. 9º Fica vedado aos cessionários, usuários e plateia:
I - Venda ou consumo de bebidas com teor alcoólico;
II - Transitar com garrafas ou copos de vidro no recinto;
III - Fumar dentro das quadras desportivas;
IV - Praticar atividades desportivas sem equipamento adequado;
V - Portar-se desrespeitosamente no recinto;
VI - A circulação de bicicletas ou motos no interior do Campo de Grama Sintética;
VII - Uso de calçado inadequado que prejudique o piso do Campo de Grama Sintética;
VIII - Desenvolver atividades que venham a danificar o piso de grama do campo sintético;
IX - A cobrança de ingressos;
X - Promover algazarras em qualquer local daquele estabelecimento;
XI - A entrada no recinto, a qualquer pessoa em estado de embriaguez aparente;
XII - Instigar desavenças entre atletas, torcedores, assistentes e dirigentes.

Art. 10 As pessoas ou grupos que desrespeitarem esta lei, sofrerão punições que poderão ir de advertência, re -
tirada do recinto, até a suspensão por prazo indeterminado para utilização dos espaços.

Art. 11 Os materiais disponibilizados para uso do espaço deverão ser entregues em perfeito estado no momen-
to da finalização do horário, sendo que, constatada a falta dos materiais, deverão ser repostos no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, por quem efetivou a reserva.

Art. 12 Os casos omissos desta Lei serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação do Município de
Virmond. 

Art. 13 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2018.

Neimar Granoski

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO N.º 129, DE 1º DE AGOSTO DE 2018. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2018 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 
1158/2017, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2018, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 76.800,00 (setenta 
e seis mil e oitocentos reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 
integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações por remanejamento das fontes de recurso conforme 
segue: 

 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%); 
494 – Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde Federal; 
496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 001/2018 de 02/01/2018, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 1º de agosto de 2018. 

 

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2018 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 3087 - Decreto nº 129/2018 de 01/08/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 2466 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1158 2017

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,0076.800,00Remanejamento
Anulação de Dotações 76.800,000,00Remanejamento

Despesa

07
07.001

12.361.0007.2042 
3.3.90.36.00.00

2200 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.2042 
3.3.90.39.00.00

2240 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.302.0008.2115 
3.3.90.39.00.00

3795 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATENDIMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 70.800,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.302.0008.2115 
3.3.90.39.00.00

3800 00496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATENDIMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 70.800,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.304.0008.2075 
3.3.90.14.00.00

3850 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.304.0008.2075 
3.3.90.39.00.00

3910 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

76.800,00
0,00
0,00

0,00
76.800,00
76.800,00

# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2018

Contratante: Município de Nova Laranjeiras 

CNPJ: 95.587.648/0001-12

Contratado: V. DAMASIO - ME

CNPJ: 06.165.610/0001-21

Objeto: Contratação  de  empresa  para  recuperação,  incluso  o

fornecimento  de  peças,  materiais  e  mão  de  obra,  para

manutenção  dos  veículos  do  transporte  escolar,  frotas

nº 05, 35 e 71.

Valor: R$ 15.900,00 (Quinze Mil  e Novecentos Reais).

Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.

Nova Laranjeiras - Pr, 22 de Agosto de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 11/2018

Contratante: Município de Nova Laranjeiras 

CNPJ: 95.587.648/0001-12

Contratado: INOV9 COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI - ME

CNPJ: 03.478.563/0001-88

Objeto: Aquisição  de  veículo  novo  ambulância  tipo  "A"  -

simples  remoção,  através  de  processo  “carona”,

com  recursos  do  Ministério  da  Saúde  -  Sol icitação

nº  501,  por  adesão  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nº

032/2018  -  Pregão  Eletrônico  nº  032/2018  -  da

Secretaria de Estado da Saúde de Tocantins -  TO.

Valor: R$  79.250,00  (Setenta  e  Nove  Mil ,  Duzentos  e

Cinquenta Reais) .

Fundamento: Art. 25, I, da Lei nº 8.666/93, Art. 22, do Decreto  Federal

        7.982/2013 e Portaria 3.673/2017. 

Nova Laranjeiras - Pr, 22 de Agosto de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2018-PMNL

Analisando  o  procedimento  do  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  na

apreciação  do  Pregão  Presencial  nº  53/2018-PMNL  e  concordando

plenamente  com  o  mesmo,  HOMOLOGO  o  processo,  aceitando  os

termos  das  propostas  para  a  aquisição  de  materiais  de  construção

diversos,  materiais  elétricos,  ferramentas  e  outros,  para  construção,

reforma  e  manutenção  de  edificações,  bens  e  espaços  públicos  e  de

uso  comunitário,  e  ADJUDICO  o  objeto  l icitado  em  favor  da  empresas

adjudicadas:

LOTES: 1, 7,  10, 11, 14, 16, 19, 23 e 25 -  L.  C. CARRA & CIA LTDA - ME ,
com  o  valor  total  de  R$  186.899,80  (Cento  e  Oitenta  e  Seis  Mil ,

Oitocentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta Centavos);

LOTES:  2,  5  e  8  -  CARRA ELETROMOVEIS  LTDA -  ME ,  com o  valor  total

de R$ 96.050,00 (Noventa e Seis Mil  e Cinqüenta Reais);

LOTES:  3,  4,  9,  17,  20,  22,  24  e  26  -  MAROSTICA  COMERCIO  DE
MATERIAIS  PARA  CONSTRUCAO  LTDA  -  ME ,  com  o  valor  total  de  R$
101.059,90  (Cento  e  Um  Mil  e  Cinqüenta  e  Nove  Reais  e  Noventa

Centavos);

LOTES:  6,  12,  13,  15,  18,  21  e  27  -  ERNANI  JOSE  BUENO  EIRELI  -  EPP ,
com  o  valor  total  de  R$  219.289,56  (Duzentos  e  Dezenove  Mil ,

Duzentos e Oitenta e Nove Reais e Cinqüenta e Seis Centavos).

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do

Paraná,  em 22 de Agosto de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2018-PMNL

Analisando  o  procedimento  do  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  na

apreciação  do  Pregão  Presencial  nº  55/2018-PMNL  e  concordando

plenamente  com  o  mesmo,  HOMOLOGO  o  processo,  aceitando  os

termos  das  propostas  para  a  aquisição  de  materiais  e  prestação  de

serviços  para  instalação  e  manutenção  de  aparelhos  de  ar

condicionados,  nos  prédios  públicos  do  município,  e  ADJUDICO  o

objeto l icitado em favor da empresa adjudicada:

BENJAMIM GUERRA JUNIOR MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO -  ME ,  com o

valor  total  de  R$  53.625,00  (Cinqüenta  e  Três  Mil,  Seiscentos  e  Vinte

e Cinco Reais).

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do

Paraná,  em 22 de Agosto de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2018-PMNL

Analisando  o  procedimento  do  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  na

apreciação  do  Pregão  Presencial  nº  57/2018-PMNL  e  concordando

plenamente  com  o  mesmo,  HOMOLOGO  o  processo,  aceitando  os

termos  das  propostas  para  a  aquisição  de  plantadeira  nova  com

recursos  do  Convênio  nº  072/2018  -  SEAB  e  contrapartida  do

município,  e  ADJUDICO  o  objeto  l icitado  em  favor  da  empresa

adjudicada:

MARIA  CIOLI  DE  QUADROS  ADAMS  -  EIRELI ,  com  o  valor  total  de  R$
22.300,00 (Vinte e Dois Mil e Trezentos Reais).

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do

Paraná,  em 22 de Agosto de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal

 

 

AVISO  DE  LICI TAÇ ÃO 
PRE G ÃO  PRESENCI AL  SRP N.º  47/2018-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de sua  
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais ns.º  8666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar -se ÀS 14:00 
HO RAS  DO DI A 10 DE SETEM BRO DE 2018,  na sede da Prefeitura Municipal,   
a licitação modalidade PRE G ÃO  PRESE NCI AL  SRP N.º 47/2018-PMFJ ,  do 
tipo menor preço,  cujo objeto é o Registro de Preços visando à 
aquisição de medicamentos.  O edital e seus anexos deverão ser 
retirados na sede da Prefeitura Municipal,  junto ao Departamento de 
Licitações,  solicitadas através do e-mail:  
comprasfozdojordao@outlook.com ou através do site municipal.  

 
Foz do Jordão, 22 de agosto de 2018.  
 

ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  
Pregoeira 

 

01-01-1993

 

 

Aviso de Licitação 
Pregão Presencial nº. 079/2018 

Sistema de Registro de Preços (SRP) 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICO PARA 
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICA - CEO E DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
Tipo: Menor preço por item. 
Data da sessão de abertura: 6 de setembro de 2018. 
Horário: 9h00min. 
Local: Sala de reuniões do paço municipal Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8017 ou pelo e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O edital e seus anexos poderão ser consultados na sede do paço municipal, no endereço 
supracitado ou no site www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 
Candói, em 20 de agosto de 2018. 

 
 

João Luis Trentin 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 
EDITAL Nº 010/2018 – DESISTÊNCIA 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e em observância ao item 17.2 do Edital de Abertura 001/2017, e 3.1 do 

Edital de Convocação 005/2018, INFORMA que o candidato constante abaixo, foi 

considerado DESISTENTE do Concurso Público n.º 001/2016: 

Pinhão, 15 de agosto de 2018. 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PSICÓLOGO 

Inscrição Nome Classificação 

110961 CAROLINE PERTILE 3 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (ELETRONICO) N.º 059/2018 
 
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO UTILITÁRIO 
PICK UP, PARA O TRANSPORTE DE GÁS MEDICINAL 
OXIGÊNIO PARA OS PACIENTES EM TRATAMENTO 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SESSÃO PÚBLICA: 14/08/2018 ÀS 09H00MIN 
 
VENCEDORES:  
COMERCIAL OESTE LTDA 
CNPJ: 77.882.587/0001-34 
VALOR TOTAL: R$ 54.540,00 (Cinquenta e Quatro Mil, 
Quinhentos e Quarenta Reais) 
 
 

Pinhão, 21 de agosto de 2018. 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2018 
 
A presente licitação tem por objeto o A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: REFORMA 
DA ESCOLA MUNICIPAL CORNÉLIO PIRES RIBEIRO E ESCOLA 
ESTADUAL SÃO ROQUE”, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 
SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO”, conforme 
especificações constantes em edital. 
 
Data da Realização da Sessão: 20/08/2018 ás 09:00 (nove) horas 
 
Empresa Vencedora: CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA. ME 
CNPJ: 25.074.985/0001-20 
                                   
Valor Total: R$ 177.500,11 (Cento e Setenta e Sete Mil, Quinhentos Reais e 
Onze Centavos ) 
 
Parecer Jurídico nº 222/2018 - B– Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 
30.804 
 

Pinhão, 21  de agosto de 2018. 
 

Odir Antonio Gotardo  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2018 
 
A presente licitação tem por objeto o A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: REFORMA 
DO POSTO DE SAÚDE – CENTRO DE SAÚDE DA MULHER, 
LOCALIZADA NA RUA FREI CORBINIANO, BAIRRO JARDIM 
MAZURECHEN NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR”, EM REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR 
PREÇO”, conforme especificações constantes em edital. 
 
Data da Realização da Sessão: 21/08/2018 ás 09:00 (nove) horas 
 
Empresa Vencedora: KCM ZUCOLOTO ME 
CNPJ: 24.358.680/0001-88 
                                   
Valor Total: R$ 53.099,13 (Cinquenta e Três Mil, Noventa e Nove Reais e Treze 
Centavos ) 
 
Parecer Jurídico nº 223/2018 – C – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 
30.804 
 

Pinhão, 21  de agosto de 2018. 
 

Odir Antonio Gotardo  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2018 

 
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 
9h, do dia 5 de setembro de 2018, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, na 
Avenida Brasil, nº 245, centro, em Três Barras do Paraná/Pr, PREGÃO 
PRESENCIAL, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E NOS BENS DE DOMÍNIO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
ser obtido através do site www.tresbarras.pr.gov.br, ou solicitada através do e-mail 
licitação@tresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou 
e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1212. 
 

P U B L I Q U E - S E. 
 

Três Barras do Paraná/Pr, 21 de agosto de 2018. 
 
 
 

HÉLIO KUERTEN BRUNING 
Prefeito Municipal 
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SUMULA DE RECEBIMENTO

A empresa Antonio Marcos Borille e Cia LTDA, com CNPJ 14.483.250/0001-34 

torna publico que recebeu do IAP - Instituto Ambiental do Paraná, a licença 

ambiental com validade até 15/10/2018 para atividade de processamento 

industrial de madeira, localizada na Avenida Deolinda Oliveira Luz n° 1000 

Parque Industrial Pilar II, Laranjeiras do Sul – Paraná, 85304-480. 

SUMULA DE REQUERIMENTO

A empresa Antonio Marcos Borille e Cia LTDA, com CNPJ 14.483.250/0001-34 

torna publico que esta requerendo do IAP -  Instituto Ambiental do Paraná, a 

renovação da licença ambiental para atividade de processamento industrial de 

madeira, localizada na Avenida Deolinda Oliveira Luz n° 1000 Parque Industrial

Pilar II, Laranjeiras do Sul – Paraná, 85304-480. 

SUMULA DE RECEBIMENTO

A empresa Antonio Marcos Borille e Cia LTDA, com CNPJ 14.483.250/0001-34 

torna publico que recebeu do IAP - Instituto Ambiental do Paraná, a licença 

ambiental com validade até 15/10/2018 para atividade de processamento 

industrial de madeira, localizada na Avenida Deolinda Oliveira Luz n° 1000 

Parque Industrial Pilar II, Laranjeiras do Sul – Paraná, 85304-480. 

SUMULA DE REQUERIMENTO

A empresa Antonio Marcos Borille e Cia LTDA, com CNPJ 14.483.250/0001-34 

torna publico que esta requerendo do IAP -  Instituto Ambiental do Paraná, a 

renovação da licença ambiental para atividade de processamento industrial de 

madeira, localizada na Avenida Deolinda Oliveira Luz n° 1000 Parque Industrial

Pilar II, Laranjeiras do Sul – Paraná, 85304-480. 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CONTRATO N.º 210/2017 

INEXIGIBILIDADE  11/2017 
1º TERMO ADITIVO  

PRAZO  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

De 22 de agosto de 2018.  

 

Contratante:  

MUNIC ÍP IO DE CANTA G ALO  
Contratada:  DAROV Y Z GO M EZ GO M E Z   

CPF:  082.987.921-81 

Objeto do Contrato:  

AUXI L IO FI NAN CE IRO AO MÉD IC O DAROV Y S  GO ME Z GO M EZ,  PAR TIC IPA NT E DO  
PROJ E TO MA IS MÉD ICO PARA O BRA S IL ,  C ON FO RME L EI  MUN IC IPA L 922/2014 

VI G ÊNC IA:  Acrescido ao contrato prazo de vigência de 22/08/2018 até 
21/08/2019.  

 VALOR ADI TAD O:  R$ 2.500,00 (dois mil  quinhentos reais),  mensal,  perfazendo 
o total  de R$ 30.000,00 (trinta mil  reais)  para o período total  de 12 meses.  

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário 
permanecem inalteradas e em pleno vigor.  

 

Foro:  

CANTA GA LO –  PARANÁ  

 
 

JAIR ROCHA DA SILVA 

Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/2018-PMC
O  Município  de  Cantagalo/PR,  torna  público  que  fará  realizar  às
09:00horas do dia 10 de setembro do ano de 2018, sede da Prefeitura
Municipal  situada  a  Rua  Cinderela,  CEP  85.160-000  nº  379,  em
Cantagalo,  Paraná,  Brasil  TOMADA DE PREÇOS,  sob o regime de
empreitada  por  preço  global,  tipo  menor  preço,  da(s)  seguinte(s)
obra(s):
Local do objeto objeto Quantidade  e

unidade  de
medida

Prazo  de
execução
(dias)

Rua da sede Recape  em
CBUQ

6.166,40 m² 120

A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado,
no  horário  comercial,  ou  solicitada  através  do  e-mail
licitacaocantagalo@hotmail.com.  Informações  adicionais,  dúvidas  e
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de
Licitação no endereço ou e-mail  acima mencionados – Telefone (42)
3636 1185.
Cantagalo/Pr, 22 de agosto de 2018.
Josmar Alexandre de Oliveira
Presidente da Comissão de Licitação

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estado do Paraná

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49

GESTÃO 2017 - 2020

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8215 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná

E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2018/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pela
Prefeita  Municipal  a  Srª  MARLENE FATIMA  MANICA  REVERS,  comunica  aos  interessados  que  realizará
licitação na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE,  cujo
objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de forma parcelada, em conformidade com a efetiva
necessidades de uniformes para profissionais e pacientes internados no Hospital Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, com recursos nº 495 provenientes do Governo Federal através de repasses;
Aquisição de uniformes para agentes da Defesa Civil Bombeiros Comunitário; Aquisição de uniformes para os
Lixeiros e Zeladoras tudo em conformidade com as especificações contidas no  Termo de Referência -
ANEXO  I,  e  demais  documentos  e  condições  constantes  no  edital  de  Pregão  eletrônico  nº
108/2018/PMQI.

 - As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 06/09/2018.
 - As propostas recebidas serão abertas a partir das 08:00 horas do dia 06/09/2018.
- A analise da legalidade das propostas apresentadas, será feita a partir das 08:00 horas do dia 06/09/2018.
-  O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 09:00 horas do dia 06/09/2018.
 - Local: Sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, disponibilizado no site: www.licitacoes-e.com.br.

MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital  e seus anexos poderão ser
obtidos junto ao site  www.portaldatransparenciamunicipios.pr.gov.br  e  www.quedasdoiguacu.pr.gov.br ou
setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito
a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08h00min às
12h00min horas e das 13h30min às 17h30min horas, de segunda à sexta-feira bem como através do e-mail:
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br.

Quedas do Iguaçu, 22 de agosto de 2018. 

JOÃO ALVES DE MOURA
Pregoeiro

- 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estado do Paraná

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49

GESTÃO 2017 - 2020

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8215 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná

E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br

ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
PROCESSO ADMINITRATIVO Nº 130/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109 /2018

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS BUSCANDO O MENOR PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS,

MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA FINS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA  MECÂNICA, HIDRAULICA E TAPEÇARIA DE UTILITÁRIOS
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS  DA FROTA MUNICIPAL – EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA, por um período de 12 (doze)
meses, conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA – Anexo I do edital.

Credenciamento e Recebimento dos Envelopes: Dia: 06 de setembro de 2018
Hora: até às 12:00 horas 
Horário de Brasília

Início da Sessão Pública: Dia: 06 de setembro de 2018
Hora: às 14:00 horas 
Horário de Brasília

Local Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu Pr.

INFORMAÇÕES  SOBRE  O  PREGÃO:  Informações  bem  como  o  edital  e  seus  anexos  poderão  ser  obtidos  junto  ao  site

www.portaldatransparenciamunicipios.pr.gov.br  /  www.quedasdoiguacu.pr.gov.br e  no  setor  de  Licitações,  localizado  na  Sede  da  Prefeitura

Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das

08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda à sexta-feira.

Quedas do Iguaçu   22 de agosto de 2018.

Marlene Fatima Manica Revers

           Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 019/2018

SÚMULA: NOMEIA  GESTOR
MUNICIPAL  DE  CONVÊNIOS  E
CONTRATOS  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  SENHOR  LUIZ  CEZAR  BAPTISTEL,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE

Art. 1º – Designar o servidor Emerson Baptistel, matrícula nº. 531-1, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, para a função de “Gestor do Contrato e 
Convênios”.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 11 de julho de
2018.

Publique-se.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 040/2018 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  012/2018 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 514,28M2, POR 
MEIO DO CONVÊNIO N. 884/2017-SEDU. 
 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, 
apresentando o proponente vencedor: 

PROPONENTE VALOR TOTAL 
(R$) 

TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
CNPJ: 04.879.603/0001-66 334.305,93 

Valor total dos gastos com a Licitação nº 040/2018 – Modalidade Tomada de Preços nº 012/2018, 
R$ 334.305,93 (trezentos e trinta e quatro mil trezentos e cinco reais e noventa e tres centavos). 
 
Homologo e Adjudico a presente licitação. 
 
Marquinho/PR, em 22 de Agosto de 2018. 
 
 
 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
 

 



VOLKS

IMPORTADOS

CHEVROLET

FORD

VENDO VOYAGE 
completo, tratar (42) 9 
9944-1914

VENDESE UM VAN 
SPRINTER   12 lugares 
completa ano 2001. Valor R$ 
40 mil reais. (45) 99983-7640.

VENDESE SCORT 
GLX 1.8, 16V, ano 97, 
tel: 99862-0129

S10 2.8, ano 2000, 4x4, 
bancos em couro, pneus 
novos, completo e em óti-
mo estado. Valor R$  32,5 
mil. Tratar 98426-1300

LARANJEIRAS
DO SUL

VENDO CASA 130 m², 
no bairro Cristo Rei, próxi-
mo ao Operário, com ter-
reno 396 m², valor R$ 280 
mil. Tratar 98432-6126. 

VENDESE LOTE na 
avenida Santos Dumont, 
esquina com rua Pitanga, 
450m² 99852-1776 

ALUGA-SE

VENDESE CAMI
NHÃO, modelo ford 
sapo R$12 mil, ano 95 te-
lefone 99944 - 8294.

ALUGASE KITNET  
com  quarto,  cozinha  e  ba-
nheiro. Tratar 98417-4601

ALUGASE CASA E 
APARTAMENTO  a 
partir de R$ 450, localizado 
na área central da cidade. 
Tel: 99934-3410

OUTRAS 
CIDADES

VENDESE LOTE  
1000m² com casa mista 
em Nova Laranjeiras cen-
tro, tel: (45)99901-8767

FIAT

VENDESE LOTES 
na área central de Laran-
jeiras do Sul, Rua Olavo 
Bilac, próximo Esc. Padre 
Gerson com calçamen-
to, rede de água, planos, 
lote com 400m² e 620m². 
Fone: (41)99621-4754

VENDESE LOTE com 
casa de madeira   frente 
para AV. Ivan Ferreira do 
Amaral, ponto comercial, 
valor R$ 165 mil, fone: 9 
9934-3401 / 9 9934-3410.

VENDESE FORD KA  
2003 vermelho 1.0 com-
pleto. Valor (42)99954-
5789

ALUGASE Casa com 3 
quartos na AV. Santos Du-
mont. Tel: 3635-1462.

CLASSIFICADOS
LIGUE: 42 3635-2944

SUA COMPRA 
E VENDA 

GARANTIDA!

4A
QUINTA - FEIRA - 23 DE AGOSTO DE 2018

VEÍCULOS

NEGÓCIOS

IMÓVEIS

Publicação Ofi cial

ALUGASE KITNET 
rua cap. Antonio Joaquim 
de Camargo, tel: 99827-
7938

VENDESE UMA 
CASA com frente para 
avenida Ivan Ferreira do 
Amaral ponto comercial 
valor R$ 130 mil a com-
binar 99934-3410/99934-
4310

VENDESE LOTE ao 
lado do Cine Teatro 
Iguaçu loteamento 
Camargo 618 m² pre-
ço de ocasião motivo 
mudança de cidade 
(42)99810-7005

VENDESE UMA 
CARROCERIA grane-
leira medindo 7,80m roda 
de madeira com engate 
rápido, carroceria nova 
valor R$ 15 mil. Tratar 
(42) 3635-1865 ou 99936-
1365

ALUGASE APAR
TAMENTO, 2 quartos, 
sala, cozinha, banheiro e la-
vanderia no centro perto da 
auto elétrica Oliveira. Rose 
(42)99989-4387 ou 3635-
1423

COMPRASE OURO 
e pago a vista tratar: (42) 
99928-1620

VENDESE CAMIO
NETE STRADA   1.4 ano 
2006, valor R$ 10 mil, tratar 
fone: (42)99828-7141

ALUGASE APARTA
MENTO com 56 m² no 
centro (42)99954-2224

VENDESE UMA FA
ZENDA com formação 
de pastagem, cerca de 20 
alqueires de lavoura, partes 
já plantado e com boa lo-
calização. Fica a 6 km do as-
falto. Valor do imóvel R$ 43 
mil por alqueires em ótimas 
condições de pagamentos. 
Tel: 99934-3410/99934-3401

VENDESE APAR
TAMENTO EM SÃO 
JOSÉ SC com 3 
quartos, sala, cozinha, 
banheiro, sacada c/ 
churrasqueira, 2 vagas 
de garagem. Valor R$ 
180 mil, tratar com 
João Boeira, fone: (42) 
99974-4746

VENDO UM TERRE
NO na Avenida Santos 
Dumont esquina com 
a rua Pitanga, medindo 
10x15 valor R$ 33 mil, 
fone(42)98418-2906

VENDESE UMA 
ÁREA medindo 4 al-
queires de terra, 90% 
mecanizado, morada boa, 
asfalto a 8 km da cidade. 
Valor R$400 mil. Fone: 
(42) 3635-1624

ALUGASE CASA de 
alvenaria  2 quarto, co-
zinha, banheiro, rua La-
ranjeiras n°417. Tel: (42) 
99806-2552

CONSÓRCIO SORTE
ADO CRÉDITO R$330 
MIL CONTEMPLADO                    

PARA  COMPRAR 
IMÓVEL / CAPITAL 

GIRO  PEÇO R$32 MIL 
+ TRANSFERÊNCIA.  

DIV.  42 991518842 
 PARTICULAR.

LOCAÇÃO DE PAI
NEL RODOVIÁRIO, 
Quedas do Iguaçu, tama-
nho do Painel 9,00 m x 
3,00 m, localização: Saída 
para Três Barras KM 10, 
orçamento, fone: (42)3635-
2944

VENDESE 9,5 AL
QUEIRES de terra, com 
6 alqueires de lavoura 
e o restante em pasto. 
Morada boa, 1,5 mil me-
tros do asfalto. Valor R$ 
850 mil a combinar fone: 
(42)99934-3410 / 99934-
3401

VENDESE CAMI
NHÃO volks 79, ano 
88 ,em ótimo estado de 
conservação. Valor tabe-
la fipe. Tel: 3635-1087 / 
98401-03639

VENDESE CAMI
NHÃO FORD, ano 95, 
ou troca-se por carro. Tel: 
99944-8294

VENDESE CASA na 
Vila Somensi, n°141, rua 
dos Pinheiros, com lote 
de 16x30 (42) 99828-
7141/ (42)3635-6565

ALUGASE KITNETS 

Rua Heitor Safraider, 
Jardim Panorama 
- 383 telefone: 42 
999868683

VENDESE UM LOTE 
medindo 600 m², localizado 
na área central da cidade. 
Mede 20 m de frente por 30 
m de lado. Ponto comercial. 
Valor R$ 180 mil a combinar. 
Telefone (42) 3635 1624

VENDESE 15 AL
QUEIRES de terra toda 
formada em pasto. Fechado 
e com 50% mecanizável. 
Encostado na estrada de 
acesso a Porto Santana. Va-
lor R$ 45 mil por alqueire a 
combinar. Em Porto Barreiro. 
Telefone (42) 3635 1624

VENDESE UMA 
CHÁCARA de 3 alquei-
res, 100% lavoura mecani-
zada, próximo do comér-
cio. Valor 1300 sacas de 
soja por alqueires. 60% de 
entrada e o restante em 
soja para a próxima safra. 
Em Porto Barreiro. Telefo-
ne (42) 3635 1624

VENDESE ÓTIMA 
CASA no Bodanese, 73 
m², terreno com 217 m², 
com 2 quartos e cozinha 
embutida. Tudo em óti-
mo acabamento com 2 
anos de construção. Va-
lor R$ 145 mil. Fone(42) 
99918-4521

VENDESE TERRE
NO COMERCIAL na 
marginal da BR 277, 1400 
m², 60 m² de frente para 
marginal, ao lado do Kiss 
Me Motel. Valor R$ 300 
mil. Fone(42) 99918-4521

VENDESE TERRE
NO 1350 m²  Av. Santos 
Dumont, tel: 99931-0984

ALUGASE CASA em 
frente ao Banco do Brasil tel: 
3635-1462

Antecipe a compra 
da sua passagem.
Garanta o seu lugar o quanto antes!

Compre a sua passagem do Metro VIP com 
antecedência no site ou na agência mais próxima: 
www.princesadoscampos.com.br

Você garante a sua poltrona com mais segurança e menos filas.

Passagens 3635-3310
Encomendas 3635-5297

                      

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 053/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº  036/2018

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARQUINHO/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
01.612.552/0001-13,  em  conformidade  com os  Decretos  Municipais  nº  121/2014 e  nº
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE,  tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS
para  AQUISIÇÃO DE LICENCIAMENTO E A MANUTENÇÃO DE SOFTWARES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,  de acordo com as
especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se o
prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s)
envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia  04 de  setembro de  2018, às
08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista
para o dia  04 de  setembro de  2018, às  09:00horas. Os interessados, em participar do
presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos
e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia
23 de  agosto de  2018. Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos,
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro,
Município  de  Marquinho,  Estado  do  Paraná,  ou  pelo  e-mail
marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102.

Marquinho/Pr, em 22 de Agosto de 2018.

 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106 
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ


